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CIRCULAÇÃO IRRESTRITA - SEXTA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2025

O Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Espírito Santo - Dimpes, instituído pela Portaria nº 8560 de 09 de agosto de

2019, com fundamento no inciso LXVII do art. 10 da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, é veiculado, sem

custos, no sítio do Ministério Público do Estado do Espírito Santo (www.mpes.mp.br) na rede mundial de computadores (Internet). O

Dimpes é o instrumento oficial de publicação, divulgação e comunicação dos atos processuais, procedimentais e administrativos do MPES

e substitui a versão impressa das publicações oficiais. Sua publicação atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade

jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), instituída pela MP-2.200-2/2001.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - PGJ

CONVITE

 
CONVIDAR, na forma do art. 10 da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, os membros do Ministério Público do

Estado do Espírito Santo para participarem, de forma virtual, da 1ª Reunião Estratégica de Atuação de 2025, que será realizada no

dia 5 de fevereiro de 2025, às 9h, por meio da Plataforma Microsoft Teams, cujo link de acesso será encaminhado via e-mail.

 
Vitória-ES, 30 de janeiro de 2025.

FRANCISCO MARTÍNEZ BERDEAL

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

 

CONVITE

 
CONVIDAR, na forma do art. 10, inciso XXXIII, da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, os membros e

servidores do Ministério Público do Estado do Espírito Santo para participarem da PALESTRA - VEREADORES ELEITOS: DEVERES E

PRERROGATIVAS DAS FUNÇÕES, a ser realizada pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF), pelo Centro de

Apoio Operacional Eleitoral (CAEL) e pelo Centro de Apoio Operacional Criminal (CACR), no dia 21 de fevereiro de 2025, das 14h às

16h20, no auditório da Procuradoria-Geral de Justiça, localizada na Rua Procurador Antônio Benedicto Amancio Pereira, nº 121, Bairro

Santa Helena, Vitória/ES, com transmissão ao vivo pela plataforma Teams. As inscrições devem ser realizadas pelo site

ceafcursos.mpes.mp.br.

 
Vitória, 30 de janeiro de 2025.

FRANCISCO MARTÍNEZ BERDEAL

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

 
 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA - SPGA

EDITAL SPGA Nº 06, de 30 de janeiro de 2025.

 

Divulga o resultado dos recursos contra o resultado preliminar do Processo de Seleção de Estagiários de Pós-Graduação em Direito para

a Promotoria de Justiça de Castelo e homologa o resultado do processo.

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por meio de sua Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa, que ao

final subscreve, com fundamento na Portaria PGJ nº 4.242, de 21 de julho de 2014, bem como na Resolução CSMP nº 07, de 29 de maio

de 2019, e considerando o teor do Procedimento Sei! nº 19.11.1148.0032385/2024-84, 

 

FAZ SABER que não houve recursos contra o resultado preliminar do Processo de Seleção de Estagiários de Pós-Graduação em Direito

para a Promotoria de Justiça de Castelo, aberto pelo Edital SPGA nº 004, de 16 de janeiro de 2025. 

arild
Sublinhado

arild
Realce



Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Espírito Santo, Ano: 2025 Vitória, sexta-feira, 31 de janeiro de 2025

Assinado Digitalmente pela Assessoria Legislativa do MPES Edição de 31/01/2025 Página 2 de 16

 

TORNA PÚBLICA e HOMOLOGA a lista final dos candidatos aprovados no Processo de Seleção de Estagiários de Pós-Graduação em

Direito para a Promotoria de Justiça de Castelo, aberto pelo Edital SPGA nº 004, de 16 de janeiro de 2025. 

 

A referida lista está disponível no site da instituição em https://mpes.mp.br/ceaf/selecoes-de-estagiarios/

 

Vitória, 30 de janeiro de 2025.  

ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO 

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA

 

EDITAL SPGA Nº 07, de 30 de janeiro de 2025.

 
Divulga o resultado dos recursos contra o resultado preliminar do Processo de Seleção de Estagiários de Graduação em Direito para a

Promotoria de Justiça de Boa Esperança e homologa o resultado do processo.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por meio de sua Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa, que ao

final subscreve, com fundamento na Portaria PGJ nº 4.242, de 21 de julho de 2014, bem como na Resolução CSMP nº 07, de 29 de maio

de 2019, e considerando o teor do Procedimento Sei! nº 19.11.1168.0045876/2024-53, 

 

FAZ SABER que não houve recursos contra o resultado preliminar do Processo de Seleção de Estagiários de Graduação em Direito para

a Promotoria de Justiça de Boa Esperança, aberto pelo Edital SPGA nº  003, de 15 de janeiro de 2025. 

 
TORNA PÚBLICA e HOMOLOGA a lista final dos candidatos aprovados no Processo de Seleção de Estagiários de Graduação em Direito

para a Promotoria de Justiça de Boa Esperança, aberto pelo Edital SPGA nº  003, de 15 de janeiro de 2025. 

 
A referida lista está disponível no site da instituição em https://mpes.mp.br/ceaf/selecoes-de-estagiarios/

 
Vitória, 30 de janeiro de 2025.  

ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO 

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA

 

EDITAL SPGA Nº 08, de 30 de janeiro de 2025. 

 

Abre inscrição para seleção de estagiários de pós-graduação em Direito para a Promotoria de Justiça de Viana.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por meio de sua Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa, que ao

final subscreve, com fundamento na Portaria PGJ nº 4.242, de 21 de julho de 2014, bem como na Resolução CSMP nº 07, de 29 de maio

de 2019, e considerando o teor do Procedimento Sei! nº 19.11.1203.0045391/2024-13,  

 
TORNA PÚBLICA a abertura de inscrições para seleção de estagiários de pós-graduação em Direito para a Promotoria de Justiça de

Viana, com fundamento na Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, conforme as disposições a seguir.  

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
1.1 O processo de seleção será regido por este Edital e, no que couber, pelo Edital SPGA nº 80, de 30 de setembro de 2024, que dispõe

sobre as inscrições para o  25º Processo de Seleção de Estagiários de Pós-Graduação do Ministério Público do Estado do Espírito Santo –

MPES.

 
1.2 A seleção tem por finalidade o preenchimento de vaga e a formação de cadastro de reserva de estagiários de pós-graduação,

conforme o seguinte quadro de vagas:  

 

CURSO  

VAGAS  

LOTAÇÃO  

BOLSA DE

COMPLEMENTAÇÃO

EDUCACIONAL  

AUXÍLIO-

TRANSPORTE  

CARGA

HORÁRIA  

REQUISITOS

PARA  

CONTRATAÇÃO  

AMPLA

CONCORRÊNCIA  

PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA  

PESSOAS

NEGRAS  

Pós-Graduação em

Direito 2+CR * **   Viana R$ 1.800,00 R$ 250,00

6 horas diárias  

30 horas semanais

Ser bacharel em

Direito e estar

cursando pós-

graduação nessa

área, com carga

horária mínima

de 360 horas.

* Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas existentes para pessoas com deficiência, desde que preencham os requisitos para

contratação, nos termos da Lei Federal nº 11.788/2008 e da Resolução CSMP nº 007/2019.  

** Serão reservadas 30% (trinta por cento) das vagas existentes para pessoas negras, desde que preencham os requisitos para

contratação, nos termos da Resolução CSMP nº 019, de 17 de agosto de 2020.  

2. DAS INSCRIÇÕES  

 
2.1 As inscrições são gratuitas e deverão ser realizadas no período de 1º a 13 de fevereiro de 2025, no formulário disponível

em https://forms.gle/d3BfRX1VuumeR7Dv8

 
3. DAS PROVAS

 


